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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 177/2018 29/10/2018 

DESTINATÁRIO: 

LICITANTES DO EDITAL 15/2018 

E-MAIL: TELEFONE: 

licitacao@codevasf.gov.br (61) 2028-4619 

ASSUNTO: 

 ESCLARECIMENTOS   

DESCRIÇÃO: 

 

REFERENTES AO EDITAL Nº 15/2018 - TÉCNICA E PREÇO - ELETRÔNICO  – LEI 13.303/16,  

QUE TEM POR OBJETO SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ÀS 

ATIVIDADES DE ACOMPANHAMENTO DE TESTES, COMISSIONAMENTOS E PRÉ-

OPERAÇÃO E PLANEJAMENTO DA GESTÃO DAS INFRAESTRUTURAS INTEGRANTES 

DOS EIXOS NORTE E LESTE DO PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO 

COM BACIAS HIDROGRÁFICAS DO NORDESTE SETENTRIONAL - PISF, COM ÁREA DE 

ATUAÇÃO NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, PARAÍBA, CEARÁ E RIO GRANDE DO 

NORTE, ESCLARECEMOS:  

QUESTIONAMENTO – 1  

CONSIDERANDO QUE NÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO EDITAL, NEM NA INTERNET COMO 

CLARAMENTE ESTABELECE A LEGISLAÇÃO, O SISTEMA DE REFERÊNCIA DE CUSTOS 

QUE EMBASA O ORÇAMENTO EDITALÍCIO, SOLICITA-SE SEJA DISPONIBILIZADA, COM 

A DEVIDA URGÊNCIA E IMPRESCINDIBILIDADE POR CONTA DA VITAL IMPORTÂNCIA 

E JÁ INTEMPESTIVIDADE PARA O CERTAME EM PAUTA, A TABELA DE ENGENHARIA 

CONSULTIVA DA CODEVASF – PARA O ESTADO DE PERNAMBUCO, CITADA NOS 

SUBITENS 14.2 DO EDITAL E 14.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

RESPOSTA – 1  

OS PREÇOS DE REFERÊNCIA FORAM BASEADOS, PARA A MÃO DE OBRA, NA TABELA 

DE ENGENHARIA CONSULTIVA DA CODEVASF PARA O ESTADO DE PERNAMBUCO E 

DISTRITO FEDERAL (CONFORME ANEXOS) E PARA OS DEMAIS ITENS DE CUSTO EM 

PESQUISA NO MERCADO LOCAL COM DATA-BASE JULHO/2018, JÁ CONTEMPLANDO 

IMPOSTOS E TAXAS, SEGUROS, MÃO DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS, TRANSPORTE, 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS, COMBUSTÍVEL E QUAISQUER OUTROS QUE 

INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR, DIRETA OU INDIRETAMENTE. 

 

QUESTIONAMENTO – 2  

AINDA EM RELAÇÃO À COMPOSIÇÃO DE PREÇOS, NO QUE DIZ RESPEITO AO ITEM 4. 

VEÍCULOS CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO V - PLANILHA DE 

CUSTOS, OBSERVA-SE OS SEGUINTES CUSTOS UNITÁRIOS: 
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EM PRIMEIRO MOMENTO, A TÍTULO DE COMPARAÇÃO COM OUTROS VALORES DE 

EFERÊNCIA, PERCEBE-SE QUE O CUSTO UNITÁRIO DO ALUGUEL DE VEÍCULO LEVE 

UTILIZADO PELA CODEVASF ESTÁ MUITO ABAIXO DOS VALORES PRATICADOS POR 

OUTROS EDITAIS DE LICITAÇÕES PUBLICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO, COMO POR 

EXEMPLO: 

- RDC Nº 003/2018 DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL QUE TRAZ O SERVIÇO 

DE "LOCAÇÃO, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO - VEÍCULO PASSAGEIRO" NO VALOR 

DE R$ 3.084,18 UNID. X MÊS (DATA BASE: FEV/2018); E 

- A TABELA DE CONSULTORIA DNIT QUE TRAZ O SERVIÇO DE "VEÍCULO TIPO SEDAN 

- 71 A 115 CV" NO VALOR DE R$ 3.117,27/MÊS (DATA BASE: JUN/2018). 

NOVAMENTE ENTRA EM PAUTA A NECESSIDADE DA DISPONIBILIZAÇÃO PÚBLICA E 

CIRCUNSTANCIADA DA REFERÊNCIA DE CUSTOS UTILIZADA PELA CODEVASF PARA 

EMBASAR O ORÇAMENTO DO EDITAL, UMA VEZ QUE, SUPOSTAMENTE, A FONTE DOS 

PREÇOS ESTARIA NA TABELA CONSULTIVA CODEVASF 2018, COM AS NECESSÁRIAS 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS. 

ATÉ PORQUE, COMO SE PODE DEDUZIR EM COMPARATIVO DOS ITENS 4.1 E 4.2 DA 

PLANILHA ACIMA COPIADA, AS DUAS ÚNICAS DIFERENÇAS NA CARACTERIZAÇÃO 

DAQUELES VEÍCULOS SÃO A QUANTIFICAÇÃO DA QUILOMETRAGEM EXIGÍVEL E O 

PREÇO DE CADA VEÍCULO/MÊS. NO PRIMEIRO CASO (ITEM 4.1) O VEÍCULO DEVERÁ 

CUMPRIR UMA QUILOMETRAGEM MENSAL DE 5.000 KM A UM PREÇO DE R$ 2.238,84, 

O QUE RESULTA EM CERCA DE R$ 0,44 POR QUILOMETRO; ENQUANTO NO SEGUNDO 

CASO (ITEM 4.2) O VEÍCULO DEVERÁ CUMPRIR UMA QUILOMETRAGEM MENSAL DE 

7.000 KM A UM PREÇO DE R$ 2.263,20 RESULTANDO EM CERCA DE R$ 0,32 POR 

QUILOMETRO, OU SEJA, PARA UM MESMO TIPO DE VEÍCULO, O FATO DE O MESMO 

TER QUE SE DESLOCAR AINDA MAIS, COM CUSTOS EXPRESSIVOS DE ACRÉSCIMO 

TANTO NA MANUTENÇÃO COMO NO COMBUSTÍVEL, O PREÇO FINAL POR 

QUILÔMETRO DEFINHA NA ORDEM DE 28%, SEM QUE HAJA APARENTE LÓGICA NO 

SISTEMA REFERENCIAL DE PREÇOS. É INCONCEBÍVEL, A NÃO SER QUE A TABELA 

RESPECTIVA DA CODEVASF JUSTIFIQUE, QUE MEROS R$ 24,36 MENSAIS SEJAM 

SUFICIENTES PARA EQUILIBRAR AS CONTAS ENTRE OS VEÍCULOS LISTADOS NOS 

ITENS 4.1 E 4.2 DA PLANILHA DE VEÍCULOS A SEREM DISPONIBILIZADOS, QUANDO A 

DIFERENÇA A SER EXERCIDA ALCANÇA 2.000 QUILÔMETROS ADICIONAIS, TAL 

VALOR FINANCEIRO DE FORMA ALGUMA FAZ FRENTE À DIFERENÇA DE 

QUILOMETRAGEM NECESSÁRIA, QUALQUER QUE SEJA O COMBUSTÍVEL A SER 

UTILIZADO. 

SENDO AS PRESENTES DÚVIDAS QUE PERSISTEM, DE FORMA A SE OBTER UM 

CENÁRIO TRANSPARENTE PARA O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, SE AGUARDA 

SEUS POSICIONAMENTOS. 

 

RESPOSTA – 2  

ITEM 4. VEÍCULOS, DA PLANILHA OUTRAS DESPESAS - ADMINISTRAÇÃO / 

MANUTENÇÃO DOS ESCRITORIOS DO ANEXO V – PLANILHA DE ESTIMATIVA DE 

CUSTOS), FAZER A SEGUINTE CORREÇÃO: 

 

ONDE LÊ-SE: 

4.1 ALUGUEL DE VEÍCULO LEVE  TIPO HATCH 1.4 FLEX (5.000KM/MÊS) 

4.2 ALUGUEL DE VEÍCULO LEVE  TIPO HATCH 1.4 FLEX (7.000KM/MÊS) 

 

DEVE-SE LER: 

4.1 ALUGUEL DE VEÍCULO LEVE  TIPO HATCH 1.4 FLEX (3.000KM/MÊS) 

4.2 ALUGUEL DE VEÍCULO LEVE  TIPO HATCH 1.4 FLEX (3.000KM/MÊS) 
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VALE SALIENTAR AINDA QUE O VALOR DO ITEM 4.1 É PARA O DISTRITO FEDERAL E 

O VALOR DO ITEM 4.2 É PARA O ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 

 

 
RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO: 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DINIZ 

CHEFE SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 
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